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1. IDENTIFICAÇÃO  

 

ARSP: Agência de Regulação de Serviços Públicos do Espírito Santo. 

Endereço: Av. Nossa Senhora dos Navegantes, 955 – Enseada do Suá – CEP: 29050-

335, Vitória/ES. 

Telefone: (27) 3636-8500   

 

CESAN – Companhia Espirito Santense de Saneamento 

Endereço: Av. Governador Bley, 186 – Centro – Vitória – ES – CEP: 29010-150 

Telefone: (27 ) 2127-5000 

 

2. CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÂO 

Tipo: Sistema de Abastecimento de Água 

Sistema de Abastecimento de Domingos Martins 

Endereço: Rua Geraldo Sartório,s/n, Sede (ETA Ponto Alto), Estrada para Vargem Alta, Aracê 
(ETA Aracê), Domingos Martins, ES 

Encarregados de acompanhar a vistoria pela CESAN: Eduardo Vivacqua, Telma Ribeiro de 

Oliveira, Verônica Pacova Faccini, Stefferson Ferreira Ferraz e os operadores de ETA Tatiana 

Mazoco e Márcio Martins, além de funcionários da Tubomills.  

Comunicação à Empresa: OF/ARSP/DS/Nº043/2019, recebido em 16 de Abril de 2019. 

Data da Inspeção: 21, 22 e 24 de maio de 2019. 

Legislação:  

Lei Federal nº 11.445/2007; 

Lei Estadual nº 9.096/2008; 

Lei Federal nº 8.078/1990; 

Lei Federal nº 8.987/1995; 

Lei Estadual nº 5.720/1998; 

Lei Complementar nº 827/2016; 

Resolução ARSI (Atual ARSP) nº 008/2010; 

Resolução ARSP Nº018/2018. 

 

3. OBJETIVO 

 

Este relatório detalha a ação de fiscalização periódica realizada pela ARSP , de acordo 

com a localidade e escopo selecionados, em cumprimento aos termos estabelecidos na 

Lei Federal nº 11.445/2007, Lei Estadual nº 9.096/2008, Lei Estadual Complementar nº 

827/2016 e demais normativos vigentes.  
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O objetivo da fiscalização foi realizar diagnóstico das condições técnicas e operacionais 

do sistema de abastecimento de água de Domingos Martins, no sentido de determinar o 

grau de conformidade do sistema visitado, levando-se em consideração os requisitos de 

qualidade que o serviço deve oferecer, em concordância com a legislação pertinente e 

normas técnicas. 

 
4. METODOLOGIA 

 

A metodologia para desenvolvimento da ação de fiscalização compreendeu os 

procedimentos de vistoria técnica, levantamentos em campo, análise e avaliação 

documental, obtenção de informações e dados gerais do sistema, conforme estabelecido 

no Manual de Fiscalização de Prestação de Serviços de Abastecimento de Água e 

Esgotamento Sanitário da ARSP. 

A vistoria foi acompanhada pelos profissionais representantes da CESAN: Eduardo 

Vivacqua, Telma Ribeiro de Oliveira, Verônica Pacova Faccini, Stefferson Ferreira Ferraz e 

os operadores de ETA Tatiana Mazoco e Márcio Martins, além de funcionários da 

empreiteira Tubomills, que se encarregaram de explicar a operação e a função de cada 

unidade operacional. 
 

4.1. Áreas e Segmentos Visitados 

A seguir estão apresentadas as áreas objeto deste trabalho, constando de todos os 

itens e segmento. 

 

ÁREA  ITEM  SEGMENTO  

T
é
c
n
ic

o
-O

p
e
ra

c
io

n
a

l 

 Mananciais/Captações 
 Preservação e proteção 

 Operação e manutenção 

 Tratamentos 

 Segurança, conservação e limpeza 

 Filtração 

 Casa de química 

 Laboratório 

 Aduções  Operação, manutenção 

 Controle de perdas 

 Reservatórios 

 Operação e manutenção 

 Limpeza e desinfecção 

 Controle de perdas 

 Elevatórias  Operação e manutenção 
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ÁREA  ITEM  SEGMENTO  

 Rede de Distribuição 

 Operação e manutenção 

 Hidrometração. 

 

4.1.1. Sistema de Atendimento 

ÁREA  ITEM  SEGMENTO 

C
o

m
e

rc
ia

l 

 Escritório / Loja de 
Atendimento / Almoxarifado  Instalações físicas do escritório 

 

 

5. CONSTATAÇÕES LEVANTADAS E NÃO CONFORMIDADES  

São listadas neste capítulo as constatações e não conformidades apuradas durante a 

inspeção de campo, como também, aquelas em função das informações fornecidas pela 

CESAN. 

CONSTATAÇÃO C1: Porta em mau estado de conservação no Booster Parque Alpina. 

 
Figura 1 - Porta em mau estado de conservação no Booster Parque Alpina 

 
Não conformidade NC1 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de. 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 
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Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D1: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 

 

CONSTATAÇÃO C2: Tubulações enferrujadas no Booster Carlos Germano Schwambach. 

   
Figura 2 - Tubulações enferrujadas no Booster Carlos Germano Schwambach. 

 
Não conformidade NC2 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de. 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D2: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C3: Bombas não fixadas no piso nas seguintes unidades do S.A.A. de 

Domingos Martins: Booster Parque Alpina e Booster Carlos Germano 

Schwambach.  

 
a) Booster Parque Alpina 

 
b) Booster Carlos Germano Schwambach 

Figura 3 - Bombas não fixadas no piso nestas unidades do S.A.A. de Domingos Martins. 
 

Não conformidade NC3 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de. 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D3: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 60 dias. 

 

CONSTATAÇÃO C4: Caixas com muita vegetação nas seguintes unidades do S.A.A. de 

Domingos Martins: Caixa do medidor de vazão de entrada da ETA Aracê e Caixa 

da Válvula de controle de distribuição do Reservatório de Santa Isabel. 
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a) Caixa do medidor de vazão de 

entrada da ETA Aracê 

 

b) Caixa da Válvula de controle de 

distribuição do Reservatório de 

Santa Isabel 

Figura 4 - Caixas com muita vegetação nestas unidades do S.A.A. de Domingos Martins. 

 

Não conformidade NC4 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de. 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D4: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 60 dias. 
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CONSTATAÇÃO C5: Há trinca na parede externa do floculador da ETA de Aracê. 

 
Figura 5 - Há trinca na parede externa do floculador da ETA de Aracê. 

Não conformidade NC5 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D5: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C6: Há sinais de corrosão nas paredes dos filtros da ETA Aracê. 

   
Figura 6 - Há sinais de corrosão nas paredes dos filtros da ETA Aracê. 

Não conformidade NC6 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D6: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C7: Faltam acessos aos filtros na ETA Aracê. 

   

Figura 7 - Faltam acessos aos filtros na ETA Aracê. 

 
Não conformidade NC7 – Artigo 14, inciso III, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de cumprir as normas técnicas, os procedimentos e/ou requisitos estabelecidos em 

regramento vigente para a implantação de todas as infraestruturas necessárias para a 

adequada prestação de serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D7: A Cesan deve cumprir as normas técnicas, os procedimentos e/ou 

requisitos estabelecidos em regramento vigente para a implantação de todas as 

infraestruturas necessárias para a adequada prestação de serviços de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C8: Faltam identificações nas dosadoras e tanques da ETA Aracê. 

   
Figura 8 - Faltam identificações nas dosadoras e tanques da ETA Aracê. 

 
Não conformidade NC8 – Artigo 11, inciso V, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de identificar as unidades operacionais e instalações pertencentes ao sistema de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, inclusive quanto ao horário de 

funcionamento dos postos de atendimento ao usuário. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D8: A Cesan deve identificar as unidades operacionais e instalações 

pertencentes ao sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário, inclusive 

quanto ao horário de funcionamento dos postos de atendimento ao usuário. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:saneamento@arsp.es.gov.br


 

 

 

 

13 
Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 955 – Enseada do Suá – CEP 29050-335 

Tel: (27) 3636-8500   Email – saneamento@arsp.es.gov.br 
RF/DS/GSB/016/2019 

 

CONSTATAÇÃO C9: Tanque de contato com vegetação na ETA Aracê. 

   

Figura 9 - Tanque de contato com vegetação na ETA Aracê. 

 
Não conformidade NC9 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D9: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 60 dias. 
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CONSTATAÇÃO C10: Ausência de tanque de contenção para Flúor conservado em 

tambor na ETA Aracê. 

   

Figura 10 - Ausência de tanque de contenção para Flúor conservado em tambor na ETA 

Aracê. 

 
Não conformidade NC10 – Artigo 14, inciso III, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de cumprir as normas técnicas, os procedimentos e/ou requisitos estabelecidos em 

regramento vigente para a implantação de todas as infraestruturas necessárias para a 

adequada prestação de serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D10: A Cesan deve cumprir as normas técnicas, os procedimentos e/ou 

requisitos estabelecidos em regramento vigente para a implantação de todas as 

infraestruturas necessárias para a adequada prestação de serviços de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C11: Ausência de placas de identificações nas seguintes unidades do 
S.A.A. de Domingos Martins: ETA Ponto Alto, Reservatório Aracê, Reservatório 
Santa Isabel, Reservatório Domingos Martins e Reservatório Vivendas. 

Figura 11 - Ausência de placas de identificações nestas unidades do S.A.A. de Domingos 
Martins. 

 
a) ETA Ponto Alto 

 
b) Reservatório Aracê 

 
c) Reservatório Santa Isabel 

 
d) Reservatório Domingos Martins 

 
e) Reservatório Vivendas 
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Não conformidade NC11 – Artigo 11, inciso V, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de identificar as unidades operacionais e instalações pertencentes ao sistema de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, inclusive quanto ao horário de 

funcionamento dos postos de atendimento ao usuário. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D11: A Cesan deve identificar as unidades operacionais e instalações 

pertencentes ao sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário, inclusive 

quanto ao horário de funcionamento dos postos de atendimento ao usuário. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 

 

CONSTATAÇÃO C12: Mau estado de conservação das seguintes unidades do S.A.A. de 

Domingos Martins: Casa de Química na ETA Ponto Alto, Reservatório Santa 

Isabel e Casa de Química da ETA Aracê. 

 
a) Casa de Química na ETA Ponto Alto 

 
b) Reservatório Santa Isabel 
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c) Casa de Química da ETA Aracê 

 

Figura 12 - Mau estado de conservação nestas unidades do S.A.A Domingos Martins. 

 
Não conformidade NC12 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D12: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C13: Faltam identificações nas dosadoras na ETA Ponto Alto. 

 
Figura 13 - Faltam identificações nas dosadoras na ETA Ponto Alto. 

 

Não conformidade NC13 – Artigo 11, inciso V, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de identificar as unidades operacionais e instalações pertencentes ao sistema de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, inclusive quanto ao horário de 

funcionamento dos postos de atendimento ao usuário. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D13: A Cesan deve identificar as unidades operacionais e instalações 

pertencentes ao sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário, inclusive 

quanto ao horário de funcionamento dos postos de atendimento ao usuário. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C14: Instalações inadequadas (tubulações, suporte de apoio ao dosador 

na chegada) na ETA Ponto Alto. 

 
Figura 14 - Instalações inadequadas (tubulações, suporte de apoio ao dosador na 

chegada) na ETA Ponto Alto. 

Não conformidade NC14 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D14: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C15: Medidor de saída não funciona na ETA Ponto Alto. 

 
Figura 15 - Medidor de saída não funciona na ETA Ponto Alto. 

 

Não conformidade NC15 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D15: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C16: Tampas enferrujadas nas seguintes unidades do S.A.A. de 

Domingos Martins: Tanque de contato na ETA Ponto Alto e Reservatório 

Domingos Martins. 

 
a) Tanque de contato na ETA Ponto 

Alto 

 
b) Reservatório Domingos Martins 

Figura 16 - Tampas enferrujadas nestas unidades do S.A.A. de Domingos Martins. 

 

Não conformidade NC16 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D16: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C17: Ausência de iluminação na EEAT da ETA de Aracê. 

 
Figura 17 - Ausência de iluminação na EEAT da ETA de Aracê. 

 

Não conformidade NC17 – Artigo 14, inciso III, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de cumprir as normas técnicas, os procedimentos e/ou requisitos estabelecidos em 

regramento vigente para a implantação de todas as infraestruturas necessárias para a 

adequada prestação de serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D17: A Cesan deve cumprir as normas técnicas, os procedimentos e/ou 

requisitos estabelecidos em regramento vigente para a implantação de todas as 

infraestruturas necessárias para a adequada prestação de serviços de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário. 

Prazo para atendimento: 60 dias. 
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CONSTATAÇÃO C18: Falta cercamento das seguintes unidades do S.A.A de Domingos 

Martins: Reservatório Domingos Martins e Reservatório Santa Isabel. 

 
a) Reservatório Domingos Martins 

 
b) Reservatório Santa Isabel 

Figura 18 - Falta cercamento nestas do S.A.A de Domingos Martins. 

. 

Não conformidade NC18 – Artigo 11, inciso VII, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de prover as áreas de risco com estruturas e equipamentos de segurança que 

possam evitar a ocorrência de acidentes e o acesso de terceiros a área física das 

unidades operacionais. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D18: A Cesan deve prover as áreas de risco com estruturas e 

equipamentos de segurança que possam evitar a ocorrência de acidentes e o acesso de 

terceiros a área física das unidades operacionais. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C19: Há caixa de inspeção quebrada no Reservatório Domingos 

Martins. 

 

Figura 19 - Há caixa de inspeção quebrada no Reservatório Domingos Martins. 

 

Não conformidade NC19 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D19: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C20: Há sinais de infiltração no Reservatório Aracê. 

 

Figura 20 - Há sinais de infiltração no Reservatório Aracê. 

 

Não conformidade NC20 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D20: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C21: Descarga localizada à Rua Dom Pedro II, na sede de Domingos 

Martins, tem tampa com identificação para Esgoto. 

 

Figura 21 - Descarga localizada à Rua Dom Pedro II, na sede de Domingos Martins, tem 

tampa com identificação para Esgoto. 

 

Não conformidade NC21 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D21: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C22: Descarga vistoriada na Rua Maria Dorotéia Hand (Ponto Alto) está 

sem tampa de proteção. 

 

Figura 22 - Descarga vistoriada na Rua Maria Dorotéia Hand (Ponto Alto) está sem tampa 

de proteção. 

 

Não conformidade NC22 – Artigo 14, inciso IV, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, de acordo com as 

exigências dos regramentos vigentes. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D22: A Cesan deve realizar operação e manutenção adequada das 

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, 

de acordo com as exigências dos regramentos vigentes. 

Prazo para atendimento: 90 dias. 
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CONSTATAÇÃO C23: Duto de ventilação do Reservatório Aracê sem tela de proteção. 

 

Figura 23 - Duto de ventilação do Reservatório Aracê sem tela de proteção. 

 

Não conformidade NC23 – Artigo 14, inciso III, da Resolução ARSP 018 de 30/05/2018. 

Deixar de cumprir as normas técnicas, os procedimentos e/ou requisitos estabelecidos em 

regramento vigente para a implantação de todas as infraestruturas necessárias para a 

adequada prestação de serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D23: A Cesan deve observar as normas técnicas, os procedimentos e/ou 

requisitos estabelecidos em regramento vigente para a implantação de todas as 

infraestruturas necessárias para a adequada prestação de serviços de abastecimento de 

água. 

Prazo para atendimento: 60 dias. 

 

CONSTATAÇÃO C24: A CESAN informou que há redes de distribuição em funcionamento 

na faixa de 12 a 40mm, abaixo do recomendado pela normas técnicas. 

Material Diâmetro Extensão 

PVC 12 mm 147,62 m 

PVC 20 mm 436,99 m 

PVC 25 mm 891,84 m 

PVC 32 mm 2.673,63 m 

PVC 40 mm 1.073,70 m 

Fonte: CESAN 
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Não conformidade NC24  – Inciso III do Artigo 14 da Resolução nº 018, de 30/05/2018. 

Deixar de cumprir as normas técnicas, os procedimentos e/ou requisitos estabelecidos em 

regramento vigente para a implantação de todas as infraestruturas necessárias para a 

adequada prestação de serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 

Enquadramento legal: Cláusula 3.1 e 10.1 do Contrato de Programa nº 14082019-1,  Art. 

43 da Lei federal 11.445/2007, o art. 52 da Lei Estadual nº 9.096/2008, art. 6º da Lei 

federal nº 8.987/1995, art. 7º da Lei estadual nº 5.720/1998, artigo 22 do Código de 

Defesa do Consumidor e o Artigo 8º da Resolução ARSI nº 008/2010. 

Determinação D24: A Cesan deve cumprir as normas técnicas, os procedimentos e/ou 

requisitos estabelecidos em regramento vigente para a implantação de todas as 

infraestruturas necessárias para a adequada prestação de serviços de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário. 

Prazo para atendimento: 180 dias. 

 

 

6. EQUIPE TÉCNICA DA ARSP 

 

 Priscila Ribeiro Spala: Especialista em Regulação e Fiscalização 

 Lorenza Uliana Zandonadi: Especialista em Regulação e Fiscalização 

 

7. APOIO TÉCNICO À ARSP 

 

 Teresa Moitinho Sant´Anna: Engenheira Civil: CREA-ES 4541/D 

 Sergio Neves Sant’Anna: Engenheiro Civil: CREA-ES 2858/D 
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